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Câmara Municipal de Niterói

 GABINETE DA VEREADORA FERNANDA LOUBACK



EMENDA MODIFICATIVA Nº         /2026
Projeto de Lei nº 193/2026 – Mensagem Executiva nº 12/2026
Fica modificado o artigo 5º do Projeto de Lei 193/2026 para submeter os atos regulamentares do Executivo à aprovação legislativa.

Art. 1º - Fica modificado o Art. 5º que passará a ter a seguinte redação:

Art. 5º. O translado será realizado no menor prazo possível, a contar do deferimento do benefício pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, observados os procedimentos consulares, sanitários e documentais exigidos pelo pais de origem e pelas autoridades brasileiras competentes.
§ Único. O Poder Executivo Municipal manterá a família informada sobre o andamento dos procedimentos, podendo o processo ser suspenso ou prorrogado mediante justificativa fundamentada nos autos, sem prejuízo da manutenção do benefício deferido. 


Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.

_________________________________________
Fernanda Louback
Vereadora


JUSTIFICATIVA
A presente emenda modificativa tem por objetivo adequar o prazo previsto na redação original à realidade operacional e jurídica dos procedimentos de translado internacional de restos mortais.
O prazo de 10 (dez) dias mostra-se tecnicamente inexequível na maior parte dos casos, uma vez que o translado internacional depende de diversas etapas administrativas, consulares, sanitárias e logísticas que escapam ao controle direto do Município. Entre elas, destacam-se a conclusão dos procedimentos periciais e do registro de óbito no país estrangeiro, a emissão de documentos consulares, o cumprimento das exigências sanitárias previstas na regulamentação da ANVISA, a contratação de empresa funerária habilitada para transporte internacional e a liberação do corpo pelas autoridades locais.
Além disso, o custo do translado internacional não possui valor fixo, variando significativamente conforme o país de origem, a distância geográfica, as exigências sanitárias aplicáveis e a logística necessária ao transporte, podendo atingir valores elevados.
A manutenção de prazo rígido, sem previsão de flexibilização diante de circunstâncias supervenientes e alheias à atuação da Administração Pública, cria risco concreto de descumprimento involuntário da norma e de insegurança jurídica na execução da política pública.
A emenda propõe, portanto, substituir o prazo fixo por critério compatível com a efetiva exequibilidade do procedimento, acrescido de mecanismo de transparência e comunicação à família beneficiária, solução que se revela mais adequada sob os aspectos técnico, administrativo e jurídico.

Sala das Sessões, 12 de maio de 2026.

_________________________________________
Fernanda Louback
Vereadora
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